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Itapeva do q\ em seo poder tem da Fazda Real, -á vista dos 
bilhetes asinados por mim que lhe forem apresentados, porq'. 
de outro modo não poderá suzistir este destacam t0 por falta 
de mantimentos, com os quaes não achey pela circumvizi-
nhança do Emboque qm me quizesse asistir ainda sendo as 
farinhas de milho, q'. lie doq'. elles mais uzão, e sendo-lhes 
a condução mt0 mais fácil q'. aos de Mogy. 

Ao Descobridor destas Minas, q'. ainda se acha 110 Em-
boque, escrevy dizendolhe tinha q'. participarlhe da p° de 
VEx.a, porem té agora não apareceo, e me dizem q'. faz tenção 
hir pa S. Paulo, pareceme q'. liira falar a VEx." 

Nesta ocazião remeto pa a Praça, aos soldados Fran00 

Xer e Lourenço Cardoso, por doentes, e a Joaqm Joseph da 
Cruz, por não ser capaz pa o serviço deste certão; sendo 
bastantes para aqui asistirem, os mais q'. comigo vierâo, 
excluindo tãobem de tornarem osq'. levarão a ma ])e de doente. 
Queyra Deos prosperar, e guardar a VEx.a ms ann09 para 
amparo dos seos fieis e humildes súbditos. Descoberto de 
N. Sr.a da Conceyçâo do Rio pardo, 26 de Dezembro de 
1765. Capitão Ignacio da Silra Costa. 

Os priinr08 Picadores do novo Cam0 daqui para o Re-
gisto de Itap", errando o norte q'. devião seguir, sahirão, sem 
fazer nada, depois de andarem pelo mato mais de hu mez; e 
entrando outros, a emendar este erro, dizem me q'.já sahirão, 
porem não sey inda o q'. tízerão. 

1— Ao Coinmandante 

Ordeno ao Sargento Jerónimo Dias Ribeiro comandante 
do Destacamento do Registro de Itupeva que do dinheiro que 
houver dm seu poder pertencente á Fazenda Real desta Praça 
assista com o necessário para pagamento dos mantimentos 
que forem precizos para municiar o official, e soldados que 
se achão 110 Descoberto de Nossa Senhora da Conceyçâo do 
Rio Pardo, não excedendo a dous alqueires de feijão, e duas 
arobas de toussinho por mez, e liuma quarta de farinha para 
cada liuma pessoa de dez em dez dias, sendo tudo pago pelo 
preço que estabeleceo o Capitão Ignacio da Silva Costa 
quando lá esteve, e para sua descarga nas contas que der de 
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seu recebimento, servirão os recibos que se lhe aprezentarem 
assignados pelo official comandante do dito Descuberto, sem 
o qual não fará pagamento algum sob pena de se lhe não 
levar em conta. Santos a 28 de Janeiro de 1766. D. Luiz 
Antonio de Souza. 

M — O R D E M S O B R E A P I C A D A D O D E S C O B E R T O D E C O N C E I Ç Ã O 

P A R A o R E G I S T R O D E I T A P E V A 

Ordeno a Ignacio Cabral da Cunha passe ás Freguezias 
de Mogiguassú, e mirim, e nellas notiíique e alliste, a minha 
Ordem, todos os Capitães do mato, e mais pessoas dezimpe-
didas de que necessitar, para effeito de poder hir endireitar 
a picada que sabe do Descuberto de N. Senra. da Conceição 
para o Registo de Itapeva, e para outras mais diligencias que 
se offerecerem do Serviço de S. Magestade, para as quaes dou 
faculdade ao dito Ignacio Cabral da Cunha para os poder do-
minar, e os mesmos noteficados serão obrigados a obedecerlhe, e 
se algum lhe não quizer obedecer no que o mesmo lhes orde-
nar: O Capitão Manoel Rodrigues de Araujo Delem, a quem 
mando ordem a este respeito, o mande logo prender, remeter 
á minha presença para ser castigado a meu arbítrio. Santos 
a 28 de Janeiro de 1766. D. Luiz Antonio de Souza. 

2 — C A R T A D O G O V E R N A D O R D E S A N T O S A O C A P I T Ã O 

G E N E R A L D E S Ã O P A U L O , 1 7 6 5 

Ulmo. e Exmo. Snr.—Descobertas as minas da Campa-
nha do Rio Verde por nacionaes desta Capitania de S. Paulo, 
mandou o Illmo. e Exmo. Sr. D. Luiz Mascarenhas, Governador 
e Capitão General delia, a Bartholomeu Correa Bueno de 
Azevedo com Provizão de Guarda-mór, Regente das ditas 
minas, que quando chegou a ellas já o Dr. Ouvidor do Rio 
das Mortes Cypriano José da Rocha lá se achava com hum 
grande numero de Povo, impedindo o ingresso ao dito Bar-
tholomeu Correa Bueno, ficou este sem administrar acto algum 
da sua jurisdição, por não ser causa de huma alteração de 
Armas, entre hum e outro partido e aly fez o dito Ministro 
autos de devisão pelo Rio Sapucahy que ficou sendo raya 
entrhuma e outra Capitania. Esta devizão se conservou tlió 
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